
Implantação  de  vaga  de  estacionamento  para  pessoa  com  deficiência  na  Rua  João
Chiaramonte, defronte o n.° 214 (Caxambu) CEP 13218-670.

Considerando  que  a  implantação  de  uma  vaga  de  estacionamento

devidamente  sinalizada  para  pessoa  com  deficiência  (cadeirante)  na  Rua  João

Chiaramonte, defronte o n.° 214, estará em conformidade com as normas de acessibilidade

e a legislação vigente;

Considerando  que esta  solicitação  visa  assegurar  o  direito  de

acessibilidade e mobilidade segura, fomentando a inclusão e a autonomia das pessoas com

deficiência que necessitam de um espaço apropriado para o embarque e desembarque de

veículos automotores, especialmente em áreas de grande circulação ou onde residem ou

frequentam pessoas com necessidades especiais,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto ao setor  competente,  para implantação de vaga de estacionamento para

pessoa com deficiência  na Rua João Chiaramonte,  defronte o n.°  214 (Caxambu)  CEP

13218-670.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2025.

JOÃO VICTOR
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INDICAÇÃO Nº 1749/2025

Assinado digitalmente
por JOAO VICTOR
RAMOS
Data: 22/05/2025 16:40

DESPACHADA
16ª Sessão Ordinária - 27/05/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 


